
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL
S o l i c i t a  a o  E x e c u t i v o ,
providências  para  que  seja
determinada  à  Secretaria  de
Mobilidade Urbana a instalação
de  uma  placa  de  “Proibido
Virar à Esquerda” na Rua Bom
Jesus,  no  cruzamento  com  a
Rua Costa Cabral. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, providências para que seja determinada à Secretaria de
Mobilidade Urbana a instalação de uma placa de “Proibido Virar à Esquerda” na Rua
Bom Jesus, no cruzamento com a Rua Costa Cabral. 

A solicitação visa melhorar a organização do tráfego e aumentar a
segurança viária no local. Muitos motoristas realizam a conversão à esquerda nesse
cruzamento, o que tem gerado riscos de acidentes e dificultado o fluxo dos veículos que
transitam pela via. 
A colocação da referida placa contribuirá para orientar os condutores, evitar manobras
perigosas e garantir maior segurança aos pedestres e moradores da região. 
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Cesar Augusto Marques 

Vereador 
Gabinete do Vereador Cesar Marques 
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